
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PROJETO DE LEI Nº 013, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

ESTABELECE DIRETRIZES PARA
IMPLANTAÇÃO DO "PROGRAMA
MATERIAL ESCOLAR SOLIDÁRIO", NO
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PINHAL.

Art. 1° Esta lei disciplina diretrizes para implantação do Programa Material
Escolar Solidário no município de Balneário Pinhal.

Art. 2° São diretrizes do Programa:

1 - Promover a arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à
comunidade em geral visando o reaproveitamento e utilização destes materiais
pelos alunos da rede municipal de ensino.

li - Arrecadar os mais diversos itens, a exemplo de livros, cadernos com folhas
utilizáveis, estojos, mochilas, lápis preto, lápis de cor, régua, dicionário,
borrachas, canetas, marcadores de texto, etc.

Ili - Divulgar, mediante prévia autorização do doador, nomes dos participantes
do Programa.

Art. 3° O Programa Material Escolar Solidário poderá ser divulgado através de
campanha publicitária educativa promovida pela Administração Municipal
dirigida à comunidade em geral.
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§ 1° No material publicitário deverá constar entre outros itens, o período para
doação do material escolar e os postos de arrecadação.

§ 2° A divulgação do Programa Material Escolar Solidário poderá ser realizada
em todos os meios de comunicação utilizados pelos Poderes Executivo e
Legislativo do município de Balneário Pinhal.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei estabelece diretrizes para implantação do
Programa Material Escolar Solidário no município de Balneário Pinhal.

O objetivo da proposta é promover a arrecadação de materiais escolares
novos e usados junto à comunidade geral, visando o reaproveitamento e
utilização destes materiais pelos alunos da rede municipal de ensino.

O programa visa também a proteção ambiental, uma vez que propõe usar
produtos que certamente seriam descartados, representando perda de matéria
prima e de toda energia despendida em seu processo de produção.

Devo ressaltar que o Programa Material Escolar Solidário é previsto
através de normas gerais a serem seguidas em âmbito municipal, que poderão
ser regulamentadas e concretizadas pelo Poder Executivo por meio de provisões
especiais, conforme a conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio dos demais Vereadores para a respectiva
aprovação.
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Balneário Pinhal, 24 de março de 2025.
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Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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